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Nº do Protocolo: 23351.004059/2020-44
Concórdia-SC, 27 de outubro de 2020.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Concórdia, Professor Rudinei Kock Exterckoter, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n° 104 de 28/01//2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

1º. PRORROGAR a portaria n° 85/2020 de 14 de fevereiro de 2020, alterada pela portaria n°
146/2020 de 26 de março de 2020 e pela portaria n° 174/2020 de 15 de abril de 2020, que refere-
se a constituição da comissão responsável pela Reavaliação dos Bens Móveis do IFC - Campus
Concórdia.

2º. Os efeitos da prorrogação aplicam-se a partir da 01/09/2020 até 28/02/2021.
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